
INDICAÇÃO Nº 
3105
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias visando à elaboração de estudos para a implantação de um Posto Médico no Bairro Prainha Branca, no município de Guarujá.

JUSTIFICATIVA

O Município de Guarujá, localizado na Região Metropolitana da Baixada Santista, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 290.752 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.

O Vilarejo da Prainha Branca, situado na Serra do Guararu, é tombado pelo Patrimônio Histórico porém vive à margem da sociedade, não sendo acolhido pelos dirigentes.

Dentre as necessidades prementes, há a de finalização na obra do Posto Médico que atualmente funciona onde localiza-se o Posto Policial, fazendo com que a comunidade fique sem atendimento durante o verão, devido ao empréstimo do local para a Polícia Militar. 

O Projeto existe há mais de 10 anos e é necessidade emergencial da população do vilarejo, que necessita da finalização da obra para manter e sustentar a qualidade de vida da população local.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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